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Relatório e Voto

coMrssÃo DE FTNANçAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LETORDINARIA NO 30/2021

RELATORTO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 30t2021, de iniciativa do Chefe do poder Executivo, que
visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento do Município.

O projeto veio acompanhado de justificativa (fls. B-10) e de cópia dos Memorandos das
Secretarias (fls. 1 1-23).

É o relato

ANALISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibi lidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se gue esta visa obter autorizaçáo para a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de Rg 6.992.2S0,00 (seis milhões novecentos
e noventa e dois mil duzentos e cinquenta reais), objetivando adequação de dotação
orçamentária de diversas Secretarias.

Considerando que o projeto, em seus artigos 2o e 3', estabelece Tendência de Excesso de
Arrecadação e anulação de dotações, respectivamente, como recursos para suportar as
despesas.

Concluo, que inexiste prejuízos de ordem financeira ao município, votando assim, FAVORAVEL
à sua aprovação.

É como voto

Sala das Comissões, 23 de setembro de 2021

Vereador Amadeus Penga
Relator
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